ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES

1. ÁREAS CULTURAIS ENVOLVIDAS NESTA SELEÇÃO: entidades carnavalescas de matriz africana e congêneres
2. OBJETIVO DESTA SELEÇÃO: apoio e fortalecimento institucional a blocos e agremiações de matrizes africanas, afoxés, blocos de samba, blocos de reggae, blocos de samba-reggae, blocos de índioe entidades culturais congêneres, cujas ações são realizadas durante todo o ano.
Para fins deste Edital consideram-se as seguintes definições:
Entidades Carnavalescas de Matriz Africana e Congêneres: são os blocos e agremiações denominados de Afoxés, Blocos Afro, Blocos de Samba, Blocos de Reggae e Blocos de Índio.
Afoxés: são manifestações artístico-culturais que têm origem nos territórios sagrados da religiosidade negra, com músicas ritualísticas, atabaques, agogôs e xequerês, vestimentas e danças e que compreendem os aspectos da consciência, crença e culto em suas apresentações.
Blocos Afro: são instituições que realizam manifestações artístico-culturais responsáveis pela valorização da cultura popular de matrizes africanas que exibem, através da dança, dos tambores percussivos e/ou berimbaus, da indumentária, tradicionalmente com referências às contribuições das heranças civilizatórias negras para a formação da identidade afro-brasileira.
Blocos de Samba: são agremiações carnavalescas formadas por um conjunto de cantores, ritmistas, músicos e compositores que têm como repertório exclusivo as diversas modalidades de samba, cuja tradição é cunhada na formação identitária da população negra brasileira. Nessa definição estão contempladas as Escolas de Samba.
Blocos de Reggae: são agremiações carnavalescas marcadas pela influência da filosofia Rastafari, formada por uma banda composta por cantores, compositores e músicos que no seu repertório executam predominantemente o ritmo musical do Reggae.
Blocos de Índio: manifestações artístico-culturais que possuem associação com antecendentes no imaginário da cidade (festas de caboclo, etc) e a reutilização de símbolos oriundos da indústria de comunicação de massas (filmes de cowboys).
3. RECURSOS DO EDITAL: o valor total disponível para este Edital é de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), com previsão de convocação de 53 projetos em primeira chamada.  Havendo sobra de recursos, serão convocados projetos suplentes, em quantitativo proporcional ao número de vagas ofertado por categoria, obedecendo a regra de remanejamento das cotas por categoria previstas no Edital.
4. VALOR LIMITE DE APOIO POR PROJETO: 
	CATEGORIA
	VALOR MÁXIMOPOR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	Subsídio de R$ 3.000,00 mensal
	R$ 36.000,00
	R$ 576.000,00

	Subsídio de R$ 6.000,00 mensal
	R$ 72.000,00
	R$ 1.224.000,00

	Subsídio de R$ 10.000,00 mensal
	R$ 120.000,00
	R$ 2.400.000,00



5. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS*: fica dispensado o estabelecimento de cotas para pessoas negras neste Edital, conforme art. 6º, §5º da Instrução Normativa Minc nº 10, de 28 de dezembro de 2023. 
	CATEGORIAS
	QUANTIDADE DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS INDÍGENAS  
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS

	Subsídio de R$ 3.000,00 mensal
	13
	2
	1
	16

	Subsídio de R$ 6.000,00 mensal
	14
	2
	1
	17

	Subsídio de R$ 10.000,00 mensal
	17
	2
	1
	20


*A distribuição de vagas poderá sofrer alteração a depender do quantitativo de projetos aptos e selecionados.

